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VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

2º Edição

PORTARIA Nº 454 DE 20 DE OUTUBRO  DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Designa integrantes do Gabinete de Crise para o enfrentamento e
solução de situações decorrentes da escassez e do fornecimento de água
para abastecimento da população no município de São José do Vale do Rio
Preto,

R E S O L V E

Art. 1º  - Ficam designados para integrar o Gabinete de Crise para
o enfrentamento e solução de situações decorrentes da escassez e do forne-
cimento de água no município de São José do Vale do Rio Preto, os seguin-
tes servidores:

I - ELUÁ NOGUEIRA TORRES DE ANDRADE – Secretária Municipal
de Meio Ambiente – Gestora do Gabinete de Crise

II - BERNARD DE OLIVEIRA CASAMASSO – Secretário Municipal
de Planejamento

III - RAFAELLA TEIXEIRA RAMPINI – Secretária Municipal de Saúde

IV - ROMULO ALVES BULHÕES – Secretário Municipal de Defesa
Civil e Ordem Pública

V - ROGÉRIO CAPUTO – Secretário Municipal de Agricultura, Abaste-
cimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

Art. 2º - O Gabinete de Crise deverá avaliar as situações encontra-
das no abastecimento de água do Município de São José do Vale do Rio
Preto e tomar as medidas cabíveis para tentar solucionar os problemas,
visando minimizar o impacto no fornecimento decorrente da escassez de
água, podendo acionar os órgãos competentes para auxiliá-lo no que for
necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de outubro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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